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Atos do Senado Federal

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, MAURO
BENEV/DES, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

Resouk7à
09 14, DE 1991
Suspende, por inconstitucionalidade, a
execução de dispositivo do Decreto-Lei n9
1.438, de 1975, na redação que lhe deu o
Decreto-Lei n9 1.582, de 1977.

Artigo único - E suspensa a execução do inciso III do
art. 39 do Decreto-Lei 59 1.438, de 1975, na redação que lhe deu o
Decreto-Lei n9 1.582, de 1977, nos termos do art. 52, inciso X da
Constituição, face à decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal,
proferida nos autos do Recurso Extraordinário n9 100.875-0, do Estado
de São Paulo.

SENADO FEDERAL, EM 11 DE JUNHO DE 1991

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

Atos do Poder Executivo

Decreto de 27 de	 maio	 de 1991.

Autoriza à Associação Civil MONACO AI
DE ET PRESENCE a instalar-se no Brasil

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 	 coo
fere o artigo 84, item /V, da Constituição Federal e à vista do 	 expo-s-
to no processo 18.013/90-86, do Ministério da Justiça

DECRET'A

Art. 19 - E autorizada a Associação Civil MONACO 	 AIDE
ET PRESENCE, com sede no Principado de Consoo, a instalar-se no Brasil.

Art. 29 - As alteraçlies ao Estatuto, posteriores a este
ato, sujeitam-se.à aprovação do.Governo da República Federativa do Ora-
ais.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de 	 sua
publicação.

Brasilia-DF, em 27 de maio de 1991; 1709 da Indepea
ciência e 1030 da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

(ANEXO AO DECRETO QUE AUTORIZA A ASSOCIAÇAO CIVIL MONACO PODE ET PRE-
SENCE A INSTALAR-SE NO BRASIL)

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO "MONACO AIDE ET PRESENCE"

Versao modificada, adotada pela Assembléia Geral Extraordinária de 14
de junho de 1988, ressalvada a aprovação do Governo do Príncipe. Titu-
lo I: Duração - Denominacão - Objeto Social. Artigo /: Fica constituí-
da, nos termos da lei no .1072, de 27 de junho de 1984, para uma dura-
ção de 99 anos, uma associação denominada "MONACO AIDE ET PRESENCE"
(M.A.P.), que serã regida pelas disposições dos presentes Estatutos.
Artigo. II Essa associação, que dá prosseguimento ã operação iniciada
pelo Comité Interescolar de Ajuda ao Camboja, sob o nome de "OPERAÇA0
CAMBOJA", tem por finalidade: 15) A ajuda voluntúria a populações ne-
cessitadas, em razão de conflitos, cataclismas naturais ou condições e
cosOmicas adversas, em todos os países do mundo. 20) A presença, quer
direta, quer 'através de representantes, nos locais onde cada ação for
empreendida. Artigo A Associação tem sede social no Principado de
Mônaco, em endereço fixado por simples decisão do Conselho de Adminis-
tração. Titulo II: Condição de Admissão. Demissão ou Exclusão dos Mem-
bros. Artigo /V - Composição: A Associação compõe-se de Membros Ati-
vos, Membros Benfeitores e Membros Honorários. Os Membros Ativos cons-
tituem a Associação. Somente os Membros Ativos com o pagamento da con-
tribuição em dia tèm voz deliberativa na Assembléia Geral. O montante
dessa contribuição é fixado pelo Conselho de Administração. O titulo
de Membro Benfeitor é conferido, mediante decisão do Conselho de Admi-
nistraçao, a pessoas que tenham feito um donativo vultoso para susten-
tar uma das ações da Associação. O titulo de Membro Honorário pode sex
conferido pelo Conselho de Administração a pessoas que prestam ou te-
nham prestado serviços relevantes à Associação uu cuja vida, escritos,
função ou testemunho tenham dado à Associação uma 000tribui4., de acox
do com o objeto social. O número de Membros Honorãrros não poderá ser
superior à quinta parte do número de Membros Ativos. Os Membros Honorá

rios e os Membros Benfeitores serão mantidos informados a respeito da
evolução das acEles e da vida da Associação. Artigo V - Admissão: Para
ser membro da Associação, o candidato deverá ser apresentado por dois
membros, ser aprovado pelo Conselho de Adminsitração e quitar sua con-
tribuição. Artigo VI - Cancelamento: O Membro da Associação perderá es
na qualidade nos seguintes casos: /O) Falecimento; 20) Demissão; 397
Cancelamento pronunciado pelo Conselho de Administração, por falta de
pagamento das contribuições ou por motivos graves. O interessado será
previamente convidado, por carta registrada, para apresentar-se peran-
te o Conselho de Administração a fim de fornecer explicações, podendo
recorrer da decisão do Conselho de Administração perante a Assembléia
Geral. Artigo VII: Os Membros demissionãrios ou excluídos que tenham
pago a contribuição do ane em curso perderão seus direitos com relação
ã Associação e não poderão reivindicar qualquer reembolso das importân
cias pagas. Título IDE: Recursos e Despesas da Associação. 	 Artigo
VIII: Os recursos da Associação têm a seguinte Origem: 10) contribui -
çaes pagas por seus Membros, cujo valor será fixado anualmente pelo
Conselho de Administração. 291 subvenções que lhe vierem a ser concedi
das. 30) receitas provenientes da venda dos meios de expressão da Asno
ciação. 401 produtos de conferéncias, tõmbolas, loterias, concertos
espetãculos autorizados em beneficio da Associação. 55) montante da
participação nas despesas, em todas as atividades de acordo com os ob-
jetivos da Associação. 60) montante da recuperação das despesas efetua
das com o funcionamento da Associação. 70) receitas criadas em caráter'
excepcional e, se necessãrio, com a aprovação da autoridade competen -
te. 80) rendimentos de bens ou de dinheiro emprestado 5. Associação por
terceiros que o tenham depositado na conta da Associação, sem terem
por essa razão, adquirido a qualidade de Membros da Associação, ou ain
da por Membros associados. 90) lucro eventual de prestações de servi =
ço. 109) donativos e legados. Artigo IX: São as seguintes as despesas
da Associação: despesas de funcionamento; importâncias necessárias 	 à
realização das ações empreendidas pela Associação; donativos, socor-
ros, ofertas e comissões decididos pelo Conselho de Administração; de
um modo geral, qualquer despesa efetuada para a consecução dos objeti-
vos da Associação-Nenhuma despesa poderá ser efetuada sem o acordo do
Conselho de Administração, que fiscalizará a utilização dos fundos. Ti
tolo IV: Administração da Associação: Artigo X: A Associação será admi
nistrada por um Conselho de Administração, investido de amplos podere.E.
de gestão, composto de 5 a 10 membros. De acordo com a lei, se não fo-
rem de nacionalidade monegasca, o Presidente e a maioria dos Adminis-
tradores deverão ser domiciliados no Principado. O Conselho de Adminis
tração poderá eventualmente designar membros com atribuições consulti-
vas para operações específicas. De acordo com as suas necessidades, o
'Presidente poderá propor um ou mais conselheiros, escolhidos ou não en
Ore os membros. Esses Conselheiros deverão ser aprovados pelo ConseliSS
do Administração. OS Membros Consultores e os Conselheiros não terão
voz deliberativa na tomada de decisões. Artigo X/: Qs Membros do Conse
lho de Administração serão eleitos pela Assembléia Geral, em votação
secreta, para um mandato de um ano, por'maioria absoluta, no primeiro -
turno, e- por maioria relativa, no segundo turno. Em caso de empate, se
rã eleito o membro mais antigo e, em caso de persistir o empate, o
mais idoso. O Conselho de Administração é integralmente renovado e
seus Membros são reelegiveis. Artigo XII: Na hipótese de vacância de
um cargo de Administrador,o Conselho providenciará seu substituto, que
permanecerá na função até as eleições seguintes. Artigo XIII: O Conse-
lho de Administração escolherá para um mandato de um ano, entre seus
membros maiores e em pleno gozo de seus direitos civis: A - Um Presi-
dente, que terá por missão representar a AssoCiação os todos os atos
da vida civil. O presidente serã responsável pela execução das deci-
sões tomadas pelo Conselho de Administração e presidirã o Conselho de
Administração e a Assembléia Geral, onde seu voto prevalecerá. B - Um
Vice-Presidente com competência para substituir o Presidente em caso
de ausência. C - Um Secretário, incumbido da execução de trabalhos de
ordem administrativa e, em particular, da redação das atas, da gorros-
poncléncia e das convocações. D - Co Tesoureiro responsável pela conta-
bilidade das receitas e despesas e que, entre outros encargos, emitirá
os certificados de pagamento, que deverão ser contra-assinados pelo
Presidente, operará os recebimentos e darã quitações. O Tesoureiro de-
verá apresentar um relatório financeiro anual sobre as contas do exer-
cício encerrado. Além disso, o Conselho de Administração poderá dele-
gar os poderes que . julgar convenientes a Um ou mais de seus membros
por mandato especial, para um ou mais objetos determinados. Artigo XIV:
O Conselho se reunirá por convocação de seu Presidente, sempre que o
interesse da Associação o exigir. O Presidente será obrigado a convo-
car o Conselho quando receber solicitação nesse sentido da metade de
seus Membros. Para as decisões serem consideradas válidas, será neces-
sário o acordo da metade mais um dos Membros do Conselho de Administra
ção, ou seja, as decisões serão tomados pela maioria. Em caso de empa-
te, prevalecerá o voto do Presidente. Os Membros ausentes poderão fa-
zer-se representar nas deliberações do Conselho de Administração por
um Membro pre ,er ee que, para tal, d ,verã esta s munido de uma procura-
ção especial, dada por escrito. O Membro do Conselho de Administraçáo
que, sem um excusa válida, deixar de comparecer a trás rouniõeS, den-
tro de um ano civil, será considerado como demissionário. O Secretário
redigirã uma ata das sessões. Essas atas serão assinadas pelo Presiden
te e por outro Membro do Conselho de Administração. Títulb V: Assem-
bléia Geral. Artigo XV: A Assembléia Geral regularmente constituída re
presente o poder supremo da Associação. A Assembléia Geral se reunirá
pele menos uma vez por ano, por convocação do Presidente do. Conselho
de Administração que, além disso, é obrigado a convocã-la a pedido clã
metade mais um dos Membros inscritos e que estejam com o pagamento de
sua contribuição em dia. O Presidente convocará os Membros da Associa-
ção com pelo menos 15 dias de antecedência da data da Assembléia Ge-
ral. Serão de direito inscritos na ordem do dia da Assembléia Geral as
propostas e pedidos de intervenção enviados ao presidente, por carta
pelo menos 10 dias antes da realização da Assembléia Geral, sendo a ou
dem do dia estabelecida pelo Conselho de Administração. Artigo xvI: Pa
co deliberar com validade, a Assembléia Geral, devidamente convocada
deverã ser composta, em primeira convocação, por pelo menos a metade
dos Membros que estejam com o pagamento da contribuição em dia, pres.fl
tes ou representados, e, em segunda convocação, por qualquer número de
Membros presentes ou representados. A Assembléia será presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração. Entretanto, quando se tratar
da eleição do Conselho de Administração, a Assembléia Geral será presj
dida por sed Membro mais idos., assistido por dois escrutinadores esco
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um modo geral, qualquer despesa efetuada para a consecução dos objeti-
vos da Associação-Nenhuma despesa poderá ser efetuada sem o acordo do
Conselho de Administração, que fiscalizará a utilização dos fundos. Ti
tolo IV: Administração da Associação: Artigo X: A Associação será admi
nistrada por um Conselho de Administração, investido de amplos podere.E.
de gestão, composto de 5 a 10 membros. De acordo com a lei, se não fo-
rem de nacionalidade monegasca, o Presidente e a maioria dos Adminis-
tradores deverão ser domiciliados no Principado. O Conselho de Adminis
tração poderá eventualmente designar membros com atribuições consulti-
vas para operações específicas. De acordo com as suas necessidades, o
'Presidente poderá propor um ou mais conselheiros, escolhidos ou não en
Ore os membros. Esses Conselheiros deverão ser aprovados pelo ConseliSS
do Administração. OS Membros Consultores e os Conselheiros não terão
voz deliberativa na tomada de decisões. Artigo X/: Qs Membros do Conse
lho de Administração serão eleitos pela Assembléia Geral, em votação
secreta, para um mandato de um ano, por'maioria absoluta, no primeiro -
turno, e- por maioria relativa, no segundo turno. Em caso de empate, se
rã eleito o membro mais antigo e, em caso de persistir o empate, o
mais idoso. O Conselho de Administração é integralmente renovado e
seus Membros são reelegiveis. Artigo XII: Na hipótese de vacância de
um cargo de Administrador,o Conselho providenciará seu substituto, que
permanecerá na função até as eleições seguintes. Artigo XIII: O Conse-
lho de Administração escolherá para um mandato de um ano, entre seus
membros maiores e em pleno gozo de seus direitos civis: A - Um Presi-
dente, que terá por missão representar a AssoCiação os todos os atos
da vida civil. O presidente serã responsável pela execução das deci-
sões tomadas pelo Conselho de Administração e presidirã o Conselho de
Administração e a Assembléia Geral, onde seu voto prevalecerá. B - Um
Vice-Presidente com competência para substituir o Presidente em caso
de ausência. C - Um Secretário, incumbido da execução de trabalhos de
ordem administrativa e, em particular, da redação das atas, da gorros-
poncléncia e das convocações. D - Co Tesoureiro responsável pela conta-
bilidade das receitas e despesas e que, entre outros encargos, emitirá
os certificados de pagamento, que deverão ser contra-assinados pelo
Presidente, operará os recebimentos e darã quitações. O Tesoureiro de-
verá apresentar um relatório financeiro anual sobre as contas do exer-
cício encerrado. Além disso, o Conselho de Administração poderá dele-
gar os poderes que . julgar convenientes a Um ou mais de seus membros
por mandato especial, para um ou mais objetos determinados. Artigo XIV:
O Conselho se reunirá por convocação de seu Presidente, sempre que o
interesse da Associação o exigir. O Presidente será obrigado a convo-
car o Conselho quando receber solicitação nesse sentido da metade de
seus Membros. Para as decisões serem consideradas válidas, será neces-
sário o acordo da metade mais um dos Membros do Conselho de Administra
ção, ou seja, as decisões serão tomados pela maioria. Em caso de empa-
te, prevalecerá o voto do Presidente. Os Membros ausentes poderão fa-
zer-se representar nas deliberações do Conselho de Administração por
um Membro pre ,er ee que, para tal, d ,verã esta s munido de uma procura-
ção especial, dada por escrito. O Membro do Conselho de Administraçáo
que, sem um excusa válida, deixar de comparecer a trás rouniõeS, den-
tro de um ano civil, será considerado como demissionário. O Secretário
redigirã uma ata das sessões. Essas atas serão assinadas pelo Presiden
te e por outro Membro do Conselho de Administração. Títulb V: Assem-
bléia Geral. Artigo XV: A Assembléia Geral regularmente constituída re
presente o poder supremo da Associação. A Assembléia Geral se reunirá
pele menos uma vez por ano, por convocação do Presidente do. Conselho
de Administração que, além disso, é obrigado a convocã-la a pedido clã
metade mais um dos Membros inscritos e que estejam com o pagamento de
sua contribuição em dia. O Presidente convocará os Membros da Associa-
ção com pelo menos 15 dias de antecedência da data da Assembléia Ge-
ral. Serão de direito inscritos na ordem do dia da Assembléia Geral as
propostas e pedidos de intervenção enviados ao presidente, por carta
pelo menos 10 dias antes da realização da Assembléia Geral, sendo a ou
dem do dia estabelecida pelo Conselho de Administração. Artigo xvI: Pa
co deliberar com validade, a Assembléia Geral, devidamente convocada
deverã ser composta, em primeira convocação, por pelo menos a metade
dos Membros que estejam com o pagamento da contribuição em dia, pres.fl
tes ou representados, e, em segunda convocação, por qualquer número de
Membros presentes ou representados. A Assembléia será presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração. Entretanto, quando se tratar
da eleição do Conselho de Administração, a Assembléia Geral será presj
dida por sed Membro mais idos., assistido por dois escrutinadores esco
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lhidos pele Assembléia. Artigo XVII: São atribuições da Assembléia Ge-
ral: A - Eleger os Membros do Conselho de Administração, de acordo com
as disposições do Art. XI. O - Tomar conhecimento dos relatórios sobre
a gestão do Conse/ho de Administração e a situação financeira e juridi
ca da Associação. Se necessário, a Assembléia procederá á 	 atribuiseU
dos superevitis de receitas. Entretanto, esses superevitis não pode
rio, em qualquer hipótese, ser distribuídos entre os Membros da Assoei
ação. C - Aprovar a gestão dos Administradores. D - Tomar conhecimento
de todas as questões que interessem ao desempenho da Associação. E-De
liberar e pronunciar-se soberanamente sobre todas as propostas levadas
à ordem do dia. Na hipótese de um de seus Membros levar á	 Assembléia
um assunto não constante da ordem do dia,A Assembléia poderá aceitar soa
discussão imediata ou pedir ao Conselho de Administração que lhe forme
ça um relatório, num prazo a ser por ela fixado. Artigo XVIII: As deli
berações da Assembleia Geral serão tomadas ¡Jor maioria dos votos dcj
membros presentes ou representados. Os votos serão expressos por acla-
mação, a menos que 1/3 dos Celebres da Assembleia ou o Conselho de Admi
nistraçâo solicitem uma votação secreta. Um secretário de sessão fica=
rã encarregado de fazer a ata das deliberações, a qual será assinada
pelo Presidente e por outro Membro do Conselho de Administração. Arti-
go XIX: AssembWia G,:al Fatracrdiniri,
pedido do Conselho de Administração ou da metade mais um dos Membros a
tivos que estejam com o pagamento da contribuição em dia, o President
deverá convocar uma Assembléia Geral Extraordinária, segundo as modali
dades de convocação estabelecidas no Artigo XV. Titulo VI: Alterações
dou Estatutos. Artigo XX: Os presentes Estatutos poderão ser alterados
por votação da Assembleia Geral regularmente constituída, sendo para
isau noceseLla de dcl. terço, 2, , 4rmbrcs Fr. ..ente . Artigo
xXI: O Conselho de Administração e a Assembléia Geral assumirão conjun
tumente a iniciativa da alteração. Título VII: Dissolução - Liquide
ção. Artigo XXII: A Associação poderá ser dissolvida, se tal decisão
for tomada pela Assembleia Geral de dissolução, isto é, pela Assemblói
a Geral especialmente convocada para esse fim. Artigo XXIII: A dissolU
ção só poderá sdr pronunciada por Assembléia Geral composta da metade
dos membros ativos cem o"pagamenLo da contribuição em dia e desde que
a dissolução seja aprovada pela maioria de dois terços dos Membros pre
sentes ou representados. Artigo XXIV: Em caso de dissolução, os beni
da Associação poderão ser liquidados pela Assembléia Geral ou pelos
quidantes por ela nomeados para esse fim. Cs bens remanescentes deve-
rão ser atribuídos a una obra beneficente do Principado. Título VIII:
Disposições Gerais. Artigo XXV: Todos os casos não previstos nos pre-
sentes Estatutos serão da competência do Conselho de Administração,
que deverã estabelecer um regimento interno, submetido à votação da As
sembleia Geral, e que não poderá ser alterado sem o acordo 	 da mesma-.

" Esse regimento interno será considerado executório, até a realização
da prOxima Assembléia Geral. Rio de Janeiro, 31 de maio de 1991. José
Thomaz Nabucb de Araujo,filho.

PROCURACAO

MAP - MONACO AIDF ET PRESENCE. Sob o alto patrocínio de S.N.S. o Prín-
cipe Albert de Mônaco. Sede Social: 20, Rue de Larete - 98000 ménaco -
Cidade. Eu, PATRICK MONTEAU, abaixo assinado, Presidente da MONACOAIDE
ET PRESENCE, dou, ao Senhor JOSE THOMA2 CADUCO, advogado, domiciliado na
Avenida Rio Branco, 85 - 80 andar, Centro, Rio de Janeiro, Brasil, pro-
curação para agir e tomar todas as providencias necesserias para fundar
no Brasil a associação MONACO AIDE ET PRESENCE BRESIL (MAP BRESIL), sob
sidieria da nossa associação MONACO AIDE ET PRESENCE (MAP) 	 de Mônacd:
Feito para servir e valer no que de direito. Mónaco, 25 	 de junho de
1990. (As.) Patrick Monteau.

Riu, de Janeiro, 3.1 de maio de 1991

JOSÉ THOMAZ NASUCO DE ARAUJO FILHO

(Na 281931 - 11/06/91 - Cr$ 202.791,00)

	

Decreto dell de junho	 de 1991.

Dispõe sobre o adiamento da IX CON-
FERENCIA NACIONAL DE SAÚDE e dá ou-
tras providencias.

O PRESIDENTE-DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no parágrafo único do art. 90 da Lei no 378, de 13 de janeiro de 1937,

DECRETA:

Art. 10 Fica transferida para o período compreendido entre
18 e 22 de. novembro de 1991 a realização da etapa nacional da IX CON-
FERENCIA NACIONAL DE SACIE, convocada pelo Decreto nO 99.045, de 7 de
março de 1990.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, 11 de junho	 de 1991; 1700 da Independencia e
1030 da Repúblipa.	 FERNANDO COLLOR

Alceni Guerra'

	

matunv DE 11 DE JUNHO	 DE 1991.

Concede à ELETRON - Eletricidade de
Rondônia Ltda. autorização para funcionar
como empresa concessionária de serviços
públicos de energia elétrica.

O P0 ESIDENTE DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da

'Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n . 938, de 8
de dezembro de 1938, e o que consta do Processo o . 27100.001914/90-28,

DECRETA:

Art. 1 . 6 concedida à ELETRON - Eletricidade de
Rondônia Ltda., com sede na cidade de Rolim Moura, Estado de Rondónia,
autorização para funcionar como empresa concessionária de serviços
públicos de energia elétrica.

Art. 2 .	Este Decreto entra em vigor na data de sua
Publicação.

• Art. 3° Revogam-se as disposições co contrário.

Brasília, em 11	 de	 junho	 de 1 9 9 1;
170 . da Independência e 103° da Repabli5a.

FERNANDO COLLOR
João Eduardo Cordeiro de Santana

Presidência da República•
- —

DESPÂCHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N. 263, de 11 de Junho de 1991. Encaminhamento ao Su p remo Tribunal
Federal de informações para instruir o jul gamento da Acão Direta de
Inconstitucionalidade n. 493-0/600, re querido pelo Procurador Geral
da RepLblica.

•
N. 264, de 11 de Junho de 1991. Restituicão ao Con g resso Nacional de
autó g rafos do projeto de lei que, sancionado, transformou-se na Lei
n. 8.191, de 11 de junho de 1991.

CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA

INFORMAÇOES N. CGR/CS-01/91
PROCESSO N. 00002.001527/91-89
AÇA° DIRETA DE INC095TITUC1009L1DADE N . 493-0/600
REQUERENTE: PROCURADOR-GERAL DA REROOLICA
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPUBLICA

CONGRESSO NACIONAL

Trata-se de ação direta de inconstitucionalldade contra dis-
positivos da Lei no 8 177, 'do 1 2 de março de 1 991, cuja suspensão.li-'
minar foi majoritariamente deferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Fede-
ral,
2. Analisando as informações enviadas pelo Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento e peta Caixa Económica Federal, cabe con-
cluir que nada há, além desses percucientes subsídios, que se possa
acrescentar com proveito.

3. Conseqiientemente, entendo que podem ser encaminhhdas àquela
Corte, como informações bastantes à instrução do julgaeento da ADIn n.
493-0/600.

4. .	 11 superior consideraçâo do Excelentíssimo Senhor áresidente
da República.

Brasília,	 10 de junho de 1 991.

'	 céus' sit_va-
Conaultamp.Celli- da República

SECRETARIA DA CIÉNCIA E TECNOLOGIA

Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico

299 RELAÇÃO DE ENTIDADES CREDENCIADAS (Lei 8.010/90)
O CNPq, no uso de suas atribuições legais, tem como entidades credencia .
das ao gozo dos benefícios previstos na Lei 8.010, de 29.03.90, publica
da no DOU de 02.04.90, exclusivamente para a importação do bens destinU
dos à pesquisa cientifica e tecnolõgica, as seguintes instituições: 	 -

NOME DA ENTIDADE CREDENCIADA 	 CREDENCIAMENTO 89
PUCAST-Fundação Riograndense Universitãria de

GaSITOORtOTOIOgia 	 900.0166/90
APEC-Associação Prudentina de Educação e Cultura	 900:0189/91
PCA-Fuhd a ç ão de Ciências Aplicadas	 900.0197/91

79 RELAÇÃO 11E .015fRIBIIICÃO BE COTA PARA IMPORTAÇÃO (Lei 8.0)0/90)
O PRES/DEN1E DO CNPq,. no uso de suas atribeições e tendo co vista o dis
posto no Paregrafo 29 do Artigo 29 da Lei 8.010790; resolve estabe0eee7
para as entidades ,abaixo relacionadas cis seguintes limites, para utili-
zação da cota anual de importação no exercício de 1991, de acordo com a
portaria MEFP n9 130, publicada no DOU de 01/03/91:
CREDENCIA0E01M.N9	 ENTIDADE	 VALOR-1155 mil

	

900.0189/91	 APEC	 200,

	

900.0160/90	 FUCAST	 25,

	

901.0171/90	 ))C/Fac. Medicina da USP	 200,

	

900.0181/91	 ESAL (suplementação) 	 150,
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